
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
 

ATO NORMATIVO Nº 566/2026

Altera  o  Ato  Normativo  nº  452/2024,  que

reestrutura  o Núcleo do Desporto e  Defesa

do  Torcedor  –  NUDETOR,  estabelece  sua

composição  e  atribuições,  revoga  o

Provimento  nº  126/2013  e  dá  outras

providências.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,

no uso de suas atribuições legais, na forma do art. 127, § 2º da Constituição Federal c/c o

art. 10, inciso V, da Lei Federal nº 8.625, de 12 de dezembro de 1993 e as disposições

contidas no art. 26, inciso V da Lei Complementar Estadual nº 72, de 12 de dezembro de

2008 (Lei Orgânica e Estatuto do Ministério Público do Estado do Ceará);

CONSIDERANDO que no âmbito da relevante e ampla função de defesa

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, o Ministério Público detém reconhecida

atribuição,  por meio de instrumentos extrajudiciais e judiciais que lhe são conferidos,

para a promoção da implementação de políticas públicas voltadas à realização de direitos

fundamentais;

CONSIDERANDO a  previsão  do  direito  fundamental  ao  esporte,  tratado

especialmente na Lei Federal nº 14.597/2023;

CONSIDERANDO a  finalidade  do  Núcleo  do  Desporto  e  Defesa  do

Torcedor – NUDETOR e a necessidade de promover, ante a demanda atual referente a

matéria atinente às suas atribuições, a eficiência e eficácia na sua concreta atuação; e

CONSIDERANDO o  poder-dever  da  Administração  Pública  rever  seus

próprios atos;

RESOLVE:
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PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA
Art. 1º O caput e o inciso II do art. 1º do Ato Normativo nº 452/2024 passam

a viger com as seguintes redações:

“Art.  1º O Núcleo  do Desporto e  Defesa do Torcedor  –

NUDETOR é composto por:

…………………………………………………………..

II – 06 (seis) Promotores de Justiça;

…………………………………………………………..”

Art. 2º O art. 3º do Ato Normativo nº 452/2024 passa a viger acrescido do

inciso XVI, com a seguinte redação:

“Art. 3º ………………………………………………….

…………………………………………………………..

XVI  –  fomentar  as  políticas  públicas  que  promovem  o

direito ao esporte e as boas práticas e projetos de inclusão

social por meio do esporte;”

Art. 3º Este ato normativo entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete  do  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  do  Ceará,  em  16  de

janeiro de 2026

(assinado eletronicamente)

Herbet Gonçalves Santos

Procurador-Geral de Justiça
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